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Termo de Referência

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot.

1 2248

ABACAXI - ABACAXI (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

UN 400,0000   

2 2246

ABÓBORA MADURA - ABÓBORA MADURA (Frutas diversas,

destinadas ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez

compatíveis com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com

as normas do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões

Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 300,0000   

3 2247

ABOBRINHA ITALIANA OU BRASILEIRA - ABOBRINHA

ITALIANA OU BRASILEIRA (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 500,0000   

4 775214 ACEROLA - KG 200,0000   

5 2158

ALFACE CRESPA - ALFACE CRESPA (Frutas diversas,

destinadas ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez

compatíveis com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com

as normas do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões

Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

UN 2.500,0000   

6 2159

BANANA PRATA - BANANA PRATA (Frutas diversas, destinadas

ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 300,0000   
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7 775215 BATATA DOCE - KG 600,0000   

8 2160

BATATA INGLESA - BATATA INGLESA (Frutas diversas,

destinadas ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez

compatíveis com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com

as normas do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões

Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG

10.000,000

0

  

9 2161

BATATA SALSA - BATATA SALSA (Frutas diversas, destinadas

ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 600,0000   

10 5504 BERINJELA - BERINJELA KG 300,0000   

11 2162

BETERRABA - BETERRABA (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 600,0000   

12 774753

BRÓCOLIS EM MAÇO DE 300 GR - BRÓCOLIS EM MAÇO DE

300 GR

MÇ 1.000,0000   

13 2163

CEBOLA - CEBOLA (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 1.500,0000   

CEBOLINHA - CEBOLINHA (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas
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14 2286 do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

MÇ 300,0000   

15 2164

CENOURA - CENOURA (Frutas diversas, destinadas ao consumo

in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse

fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas do

Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e

Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 4.000,0000   

16 5497 CHICORIA - CHICORIA UN 300,0000   

17 2168

CHUCHU - CHUCHU (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 600,0000   

18 5496 COUVE FLOR - COUVE FLOR UN 300,0000   

19 2165

COUVE MANTEIGA - COUVE MANTEIGA (Frutas diversas,

destinadas ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez

compatíveis com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com

as normas do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões

Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

PC 600,0000   

20 5505 GOIABA - GOIABA KG 300,0000   

21 2249

INHAME - INHAME (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas). KG 300,0000   
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1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

22 2166

LARANJA PÊRA - LARANJA PÊRA (Frutas diversas, destinadas

ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 3.000,0000   

23 2167

LIMÃO TAITI - LIMÃO TAITI (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 300,0000   

24 4736 MAÇA FUJI - MAÇA FUJI UN

12.000,000

  

25 2169

MAMÃO FORMOSA - MAMÃO FORMOSA (Frutas diversas,

destinadas ao consumo in natura, com teores de açúcar e acidez

compatíveis com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com

as normas do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões

Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

UN 300,0000   

26 2170

MANDIOCA - MANDIOCA (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 1.000,0000   
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27 775217 MANGA - KG 200,0000   

28 775218 MANJERICÃO - MÇ 200,0000   

29 2251

MARACUJÁ - MARACUJÁ (Frutas diversas, destinadas ao

consumo in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis

com esse fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas

do Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais

e Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 300,0000   

30 4737 MELANCIA  - MELANCIA UN 600,0000   

31 775216 MELÃO - UN 300,0000   

32 5500 MUGANGO - MUGANGO KG 300,0000   

33 2287

PEPINO - PEPINO (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 300,0000   

34 775219 PERA - KG 300,0000   

35 5501 PIMENTAO - PIMENTAO KG 100,0000   

36 2245

REPOLHO - REPOLHO (Frutas diversas, destinadas ao consumo

in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse

fim) (As frutas devem estar de acordo com as normas do

Programa brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e

Embalagens de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 1.000,0000   

37 4818 SALSINHA - UN 300,0000   

38 2171

TOMATE - TOMATE (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

KG 4.000,0000   
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Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

39 2288

VAGEM - VAGEM (Frutas diversas, destinadas ao consumo in

natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis com esse fim)

(As frutas devem estar de acordo com as normas do Programa

brasileiro\ Para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens

de Hortigranjeiros.

Lei nº 9.972 de 25/05/00

Decreto nº 3.664  de 17/11/00, (As hortaliças de frutos de raízes,

de tubérculos e mandioca deverão proceder de espécies

genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas).

1-  Serem frescas SÃS.

2-  Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho.

3-  Estarem isentas de material terrosas.

Resolução RDCnº12 de 02/01/01- ANVISA/MS Resolução

RDCnº259 de 22/09/02-ANVISA/MS

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº009

de 12/11/02

KG 1.000,0000   

Total Geral ==>  
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